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Art. 2º. O recadastramento será feito mediante o comparecimento pessoal do servidor no setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, munidos dos seguintes documentos:

I – Cópia da decisão judicial que determinou o pagamento da pensão alimentícia;
II – Cópia da Carteira de Identidade (RG), cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF), cópia de comprovante de
residência com emissão no ano de 2022, do beneficiário (alimentado) e de seu representante legal responsável
pelo recebimento e administração da pensão alimentícia;

III  –  Cópia  do  cartão  do  Banco  Bradesco,  contendo  as  informações  da  conta  onde  os  proventos  serão
depositados.

Parágrafo  Único:  Os  beneficiários  ou  seus  representantes  legais  responsáveis  pelo  recebimento  e
administração da pensão alimentícia que não possuírem conta no Banco Bradesco, impreterivelmente, deverão
providenciar a abertura de uma conta corrente ou conta poupança nessa instituição.   

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil, Coelho Neto (MA), 18 de março de 2022.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

Código identificador: b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2022

Extrato do Contrato Nº 035/2022 da Chamada Pública Nº 001/2022. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE,  inscrita  no CNPJ  sob nº  10.747.944/0001-80,  Representante  da Contratante:  Josely  Maria  Silva
Almeida CPF Nº 498.084.193-72. Contratada: R. P. S. DE AGUIAR, CNPJ: 30.739.873/0001-81, Representante
da Contratada: Rai Pablo Sousa de Aguiar, CPF Nº 042.501.593-96. Fundamento Legal: Lei 8.666, de 21.06.93
e suas alterações. OBJETO: Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para a prestação de
serviços de coleta e análise de exames laboratoriais, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de
Saúde de Coelho Neto - MA. Data da Assinatura: 23 de março de 2022. Prazo de vigência: 12 meses. Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Valor total de R$ 3.106.885,00 (três milhões,
cento e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.
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Sec. Municipal de Planejamento e Gestão

Autorização de Adesão à Ata de Registro de Preços e Declaração de Adequação Orçamentária e
Financeira

Em obediência ao que dispõe as leis 10.520/2021, 8.666/93, demais legislações correlatas, e manifestação
positiva através de parecer da ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, e comprovação de
vantajosidade AUTORIZO a  Adesão a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  068/2021,  do  Pregão Eletrônico  nº
015/2021 do Município de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão na condição “Carona”.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
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